
Ano XXII n° 2637 de 17 de agosto de 2017

DECRETO    N.º 4.932   DE  17    DE  AGOSTO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 13.690,46 ( Treze mil, seiscentos e noventa reais e quarenta e seis centavos ). 
 
FONTE =  000   R$        490,46  ( Ordinários não vinculados ) 
FONTE =  031   R$   13.200,00  ( SUS – Piso de Atenção Básica )  
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$                  690,46 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.031 – Equipamentos e Material Permanente R$             13.200,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$                  690,46 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.031 – Material de Consumo R$             13.200,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Paty do Alferes,  17   de  agosto    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A    Nº  609/2017 - G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 19/09/2008; 
que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação por 
ocupação de cargo de provimento em comissão, bem como em função gratificada; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº  3351  de  11  de maio de 2011; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO ao servidor 
constante abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME 
 

VIGÊNCIA 

1172/01 EDWARD MARQUES LOPES LEÃO  04/2017 

 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 08  de agosto  2017. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
REPUBLICADA POR MOTIVO DE CORREÇÃO 

P O R T A R I A Nº 624/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear JOYCE GONÇALVES DOS SANTOS FERNANDES, 
para exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, 
Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. 
Lotada na SECRETARIA DE FAZENDA. 
 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 19 de julho  do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 10  de agosto  de 2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                                         REPUBLICADO POR MOTIVO DE CORREÇÃO 

P O R T A R I A   Nº  625/2017 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1519 de 19/09/2008 – 
ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY DO 
ALFERES,  

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4886/2017 de 
21/07/2016, 
 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Conceder a partir de 01/01/2017, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS, por um período de 12 meses, ao servidor VALTER 
LAVINAS RIBEIRO FILHO, matrícula nº 1288/01, MÉDICO I A, 
lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 17 de agosto de 2017. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de 
Fazenda: -Secretário 
de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:Sem titular da pasta-Secretário de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: PAULA 
REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE 
TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública e 
Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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P O R T A R I A Nº  626/2017 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1386, DE 09 DE MARÇO DE 2007, 
que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal  de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – CONSELHO DO FUNDEB. 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1434 e 1443 de 2007; 
 
CONSIDERANDO os termos dos Memorandos n º 119/ SME/2017. 
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Nomear os membros  do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB, para o biênio de 2017 a 
2019. 
 
 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:  
 
TITULAR:  Renata Monte Mor Gomes 
SUPLENTE:  Kézia Maria de Oliveira Silva 
 
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
TITULAR:  André de Oliveira Rosa 
SUPLENTE:  Ana Carla Rosa Pereira 
 
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
 
TITULAR:  Monica Carvalho de Almeida Prieto 
SUPLENTE: Rodrigo Machado de Oliveira 

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 
 
TITULAR: Ivana Carvalho dos Santos 
SUPLENTE: Adjane Basilio Farineli Trindade 
 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS DAS     
ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: 
 
TITULAR: Regina Celia dos Anjos Reis 
SUPLENTE: Ângela de Souza 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 18 de agosto 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

                                Paty do Alferes, 18 de agosto de 2017. 
  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS BÁSICAS 
PÚBLICAS 
 
TITULAR: Alessandra dos Santos Medeiros 
SUPLENTE: Natalia Costa Mota 
 
TITULAR: Claudio Henrique Dias da Cruz 
SUPLENTE: Solange da Conceição Machado 
 
REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA  
INDICADOS PELA ENTIDADE SECUNDARISTA: 
 
TITULAR: Jociane Marques Oliveira  
SUPLENTE: Lorena Moreno de Jesus Pereira 
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REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA: 
 
TITULAR:  Jorge de Oliveira Barcellos 
SUPLENTE: Fabio de Castro Araujo 
 
REPRESENTE DO CONSELHO TUTELAR: 
 
TITULAR:  Vanessa Santana Carius 
SUPLENTE: Márcia Veiga Adra 
 
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
TITULAR:  Rosenéa Borges Goulart 
SUPLENTE: Maria Inês Leal do Amaral 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2637 de 17/08/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: FEMININA CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DA MULHER 
LTDA ME. 
Processo: 5298/2017 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Realização de ultrassonografias. 
Valor: R$ 28.500,00                                     
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: FEMININA CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DA MULHER 
LTDA ME. 
Processo: 5299/2017 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Realização de ultrassonografias. 
Valor: R$ 6.750,00                                     
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: FEMININA CENTRO ESPECIALIZADO EM SAÚDE DA MULHER 
LTDA ME. 
Processo: 5300/2017 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Realização de exames. 
Valor: R$ 25.365,00                                     
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: VANIA CRISTINA GUIMARÃES KFURI – TERAPIA 
OCUPACIONAL - ME 
Processo: 5295/2017 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Realização de dos serviços de equoterapia. 
Valor: R$ 40.800,00                                   
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 


